
esta
tribunal de contas dos municípios

resoluçao n.' 3,095

0Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para,
em sessao plenária realizada no dia 22 de dezembro de 1992,

CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Exmo, Sr, Conse -
lheiro Laudelino Pinto Soares, relator nos termos do artigo 2^ ,
III, do Regimento Interno, aprovado por maioria de votos, vencidos

os Exmos, Srs. Conselheiros Presidente, Lecyr Riodades e Irawaldyr

Rocha, conforme consta da ata da sessao,

RESOLVE:

1- Deferir o requerimento do Sr, Secretário desta Cor

te, FORMULADO ATRAVÉS DO OFICIO N2 533/92-SEC/TCM, DETERMINANDO  A
aplicaçao ao Secretário e ao Subsecretário deste Tribunal o integral

teor da Resoluçao n2 016/92, do Tribunal de Justiça do Estado, inclu

sive quanto ao disposto em seu artigo 32;

II - Autorizar a Presidencia deste Tribunal a dirigir-se
ao Exmo, Sr, Governador do Estado visando obter os recursos necessá

rios ao pagamento das diferenças relativas ás parcelas em atraso.
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RESOLUÇAO H^ 3.095

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, em 22 de dezembro de 1992




